
FLUXOGRAMA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – RITO ORDINÁRIO: 
  

 

*1. No caso da Reitoria, a comunicação deve ser feita diretamente ao setor do acusado. 

*2. É necessário informar ao(s) acusado(s) da intimação das testemunhas. 

*3. Os acusados e as testemunhas devem assinar o termo de oitiva. 

Instauração
Emissão da ata de 

instalação dos trabalhos 
da comissão

Comunicação ao NIAC 
da instalação dos 

trabalhos

Comunicação da 
instalação dos trabalhos 

à Direção-geral do 
campus do(s) acusado(s) 

*1

Designação do 
secretário

Analise dos autos do 
processo e emissão de 

ata de deliberação

Notificação do(s) 
acusado(s)

Intimação dos acusados 
e das testemunhas *2

Comunicação à chefia 
do(s) acusado(s) Realização de oitivas

Emissão do termo de 
oitiva do (s) acusado(s) e 
da(s) testemunha(s) *3

Análise  dos atos de 
instrução e emissão de 

ata
Indiciação Emissão do termo de 

indiciação
Emissão do termo de 
citação do indiciado

Recebimento da defesa 
do(s) acusado(s)

Elaboração do relatório 
final da Comissão

Comunicação do 
encerramento da 

comissão ao indiciado

Emissão da ata de 
encerramento dos 

trabalhos

Encaminhemento de 
relatório final ao NIAC


